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LEI NQ ';023, DE 21 DE JUNHO DE'. 1985.
"Reconhece de Utl hdade Pubhca a Assoclacao de
It>radores da Lagoinha, no KM. 37, Estrada Humaiti

. 7, Queimados".

A cAMARAMUNICIPALDE NOVAlGUAÇU, PORSEUSRE-
PRESENTANTESLEGAIS, DECRETAE EU SANCIONO A
SEGUINTELEI: .

Art. 1Q - Fica reconhecida de Utilidade
Pública a Associação de It>radores da Lagoinha no
KM. 37, fundada em 2O de setembro de 1982, na
Estrada H\J1laiti, 7, Lagoinha, Queimados, 2Q dis
trito de Nova.Iguaçu.

Art. 2Q '- Esta Lei entrarã em vigor na
data de sua publicação

Art. 3Q - Revogam-se as disposicões em
contrãrio. .


